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ACOMPAN-I-IAIVIENTO DE PUBLICAÇÕES 

DJMT: 7.274

3r2 83 1 7 5 

CIRC.:  09/12/05 

15' VARA CIVEL 
15770- 1995 2204. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA 
EXEQUENTE: JORGE NEI SOARES PAZ. 

,ADVOGADO: !SANDIA OLIVEIRA DE REZENDE 
ADVOGADO: SIDNEY BERTUCCI 
EXECUTADOS(AS): IMOBILIÁRIA JR MOVEIS LTDA. 
ADYÓGADO:XEWTOITRUIZTLVCOSTA"E.MIA 
ADVOGADO: JOSE ROBLES VARGAS O. RODRIGUES 
DESPACHO: 
AUTOS N.": 2204/1995.15' VARA CÍVEL 
VISTOS, ETC... 
1-NOMEIO COMO LEILOEIRO JUDICIAL 0 SR LUIZ BALBINO DA SILVA, cbm 
ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA VEIGA CABRAL, 410- BAIRRO POÇÃO, EM 
CUIABÁ. FIXO 0 PERCENTUAL DE 5% SOBRE 0 VALOR DA ARREMATAÇÃO A 
TÍTULO DE COMISSÃO DO LEILOEIRO. EM CASO DE NÃO SE REALIZAR 0 
LEILÃO/PRAÇA, EM RAZÃO DO PEDIDO DAS PARTES, ACORDO OU QUITAÇÃO DO 
DÉBITO, SERA DEVIDO AO LEILOEIRO APENAS 0 PERCENTUAL DE 2,5 % DE 
COMISSÃO 

- INTIME-SE 0 CREDOR PARA QUE PROVIDENCIE O NECESSÁRIO PARA A 
REALIZAÇÃO DAS I-FASTAS. 
III - APÓS INTIME-SE PESSOALMENTE 0 DEVEDOR. 
IV - ESTANDO INTIMADO PESSOALMENTE 0 DEVEDOR, E POR NÃO EXCEDER OS 
BENS PENHORADOS E AVALIADOS EM (FLS 323/324) 0 VALOR EQUIVALENTE A 20 
(VINTE) sArÁpsop MÍNIMOS, POR FORÇA DO ARTIGO 686, § 3', DO CPC, DISPENSO A 
PUBLICAÇÃO DE EDITAIS, NÃO PODENDO POR COROLÁRIO O PREÇO DA 
ARREMATAÇÃO SER INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO. 

_ 

05-vc• 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_MtMerra.com.br 
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ACOMPANHAMENTO DE PUBLICAÇÕES 

amr: 7.274 

Jf2 0 8 3 1 2 1 

CIRC.: 

15' VARA CIVEL 

09/12/05 

15770- 1995 \ 2204. 
AÇÃO: DF.CLARATÓRIA 
EXEQUEN1E: JORGE NEI SOARES PAZ 
ADVOGADO ISANDIR OLIVEIRA DE REZENDE 
ADVOGADO. SIDNEY HER II.JCCI 
EXECUl ADOS(AS): IMOBILIÁRIA JR MÓVEIS LTDA. 
ADVOGADO: NEWTON RVIZ DA COSTAE F-Art14.4.,
ADVOGADO: JOSE ROBLES VARGAS O. RODRIGUE"§ 
CERTIDÃO, DESIGNAÇÃO LEILÃO/PRAÇA 
CERTIDÃO 
CERTIFICO E DOU FE QUE DESIGNEI 0 DIA 12/01/06 AS 12:00 HS. PARA A 
REALIZAÇÃO DA I. PRAÇA, OCASIÃO EM QUE 0 BEM OBJETO DA PENHORA SERA' VENDIDO PELO MAIOR LANÇO. DESDE QUE SUPERIOR A. 1MPORTÃNCIA DA AVALIAÇÃO. EM NÃO HAVENDO LICITANTES FICA DESIGNADO 0 DIA 30/01/06. AS 12 00 11S. PARA REALIZAÇÃO DA 2.' PRAÇA, QUANDO SERA ALIENADO PELO MAIOR LANÇO OFERECIDO. IIESDE QUE NÃO SEJA CONSIDERADO PREÇO VIL, CONFORME DESPACHO DE EIS 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_mtdterra.com.br 
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PriciLi•ti 
ACOMPANHAMENTO OE PUBLICAÇÕES 

Ni 088045 

DJMT: 7.280  CIRC.:  19/12/05

1511 VARA CÍVEL 

1E770 - 1995 N. 2.204. 
AÇÂO DECLARATORIA 
EXEQUENTE. JORGE NET SOARES PAZ 
ADVOGADO: IsANDIR OLIVEIRA DE REZENDE 
ADVOGADO SIDNEY BERTuCCI 
EXECUTADOS(AS): IMOBILIÁRIA JR Mr:WEIS LTD, 
ADVOGADO; NEWTON RUTZ DA COSTA E F.ARIA 
ADVOGADO: JOSE ROBLES VARGAS O. RODRIGUES 
INTDAAÇÃO INTIME-SE APARTE AUTORA PARA QUE NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS RETIRE 0 
EDITAL PRAÇA/LEILÃO BEM COMO DEPOSITE A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO Do 

SR. OFICIAL DE JUSTIÇA. 

:14

: Fone/Fax: 65 3624-1023 . facjlit:_mtaterra.com.br 

der, 



POCI IM U MME 

ACOMPANHAMENTO DE PUBUCACCIEs 

Ni 0 6 8 4 9 8 

DJMT: 7.273  CIRC.:  08/12/05

VARA CÍVEL 
1861'8 - 200V - 194. 
AÇÃO: EXECUPLIO. 
EXEQUENTE:AVY PINHEIRO DE AR-AÚJO 
ADVOGADO: YOSE ROBLES VARGAS O. RODRIGUES ADVOGADO: NEWTON RUIZ DA COSTA E PARIA 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS ASSUMPÇÃO JUNIOR 
EXECUTADOS(AS): MARIA AUXILIADORA CAMPOS DE OLIVEIRA EXF-CLITADOS(AS): EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA EXECUTADOS(AS): ANTONIO LULZ DE MORAES 
EXECUTADOS(AS): DESTAK CONSTRUTORA E TNCORPORADORA LTDA EXECTJTADOS(AS): GUSTAVO CAMPOS OLIVEIRA 
ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS 
ADVOGADO: JULIANO ROSS 
DECISÃO INTE1U-OCUTÓ5IA: VISTOS ETC...TRATA-SE DE PROCESSO DE F,, FCUÇÃO, NO QUAL COMPARECEM OS EXCIP/ENTES EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA E MARIA AUXILIADORA CAMPOS DE OLIVEIRA, AS FLS. 199/206, ALEGANDO EM SÍNTESE OUR "CITADO O DEVEDOR GUSTAVO, 1.4Ao HOUVE PAGAMENTO E NEM INDICAÇÃO DE BENS A PENHORA. SENDO EFETIVADA ESTA EM QUOTAS DA EMPRESA NA QUAL ERA SÓCIO. CONTUDO. LEVADAS A LEILÃO E NÃO HAVENDO COMPRADORES. NÃO AS ADJUDICOU 0 CREDOR ARGUMENTANDO QUE NÃO COBRLAM A DIVIDA, ADITANDO A INICIAL PARA INCLUIR OS EXCIPIENTES E A EMPRESA REFERIDA. NO POLO PASSIVO. CONSISTINDO TAL FATO EM NULIDADE ABSOLUTA. AINDA. NOTICIAM OS EXCIPIENTES A OCORRÊNCIA DA FALÊNCIA DA EMPRESA MENCIONADA, DEVENDO TAMBÉM POR ISSO, OCORRER A SUSPENSÃO DO PVPCUTIVO. 0 EXCEPTO APRESENTA RESPOSTA AS FLS. 136/139. É 0 RELATO. DECIDO. INICIALMENTE ARQUEM OS EXCIPIENTES A OCORRÊNCIA DE NULIDADES, BEM COMO, A NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO FEITO. INICIALMENTE, ENTENDO QUE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PODE SER 0 MOMENTO OPORTUNO PARA QUE A PARTE EX ADVERSA ARGUA NULIDADES RELATTVAS, PORTANTO, POSSÍVEL A SUSCITAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO DA EMPRESA DESTAK PARA COMPOR 0 POLO PASSIVO DA DEMANDA. IA NESSA ESTEIRA, PARTINDO PARA A ANALISE DA ARGUIÇÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA DESTAK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, ENTENDO COMO DITO ANTES, SER TEMA DE NULIDADE RELATIVA. E POR CONSEQOÊNCIA, POSSÍVEL DE SER. SANADA, OUTROSSIM. A NÃO criAcA0 No PRAzo, SOMENTE IMPEDE QUE SEUS EFEITOS SE EFETIVEM, PORTANTO, PREJUÍZO ALGUM CAUSARA. NOS TRAMPS DO ART. 219 E PARÁGRAFOS DO CPC. ASSIM, NÃO DEPLUE NOS AUTOS A EXISTÊNCIA OU NÃO DA PRESCRIÇÃO, PORTANTO, PosstvEL ..$E TORNA A EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO DA MASSA FALIDA ATRAVÉS DO SÍNDICO: PARA COMPOR 0 POLO 'PASSIVO DA QUERELA EXECUTORIA. A AUSENCIA DO NOME DE TODOS OS DEVEDORES É IRREGULARIDADE QUE NAG MACULA 0 ATO, NOS TERMOS DO ART. 244 DO CPC. APLICÁVEL A ESPÉCIE. COM RELAÇÃO A NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO FEITO, EM RELAÇÃO A NOVA PRAÇA. VERIFICO QUE RESTA SUPERADA. TAL ALEGAÇÃO, EIS QUE As PLS. 89/91, FOI REQUERIDOSOBRESTAMENTO PELO EXCEPTO, COM CONSEQUENTE DEFERIMENTO AS EIS. 92. QUANTO A NULIDADE ARGUIDA PELOS EXCIPIENTES REFERENTE A CITAÇÃO. VERIFICO MAO SER A VIA ELEITA A MAIS CORRETA. EIS QUE HA PREVISÃO LEGALDE VIA DE DEFESA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO PARA SE DEBATER EM COGNIÇÃO PLENA E EXAURIENTE ESSE PLEITO. NESSE SENTIDO A JURISPRUDÊNCIA: (...) POR FIM, A EXCEÇÃO NÃO ARTICULA QUALQUER NULIDADE FULMINANTE DA EXECUÇÃO AUTORIZADORA DO PEDIDO, LIMITANDO-SE A 

IRRESIGNAÇÃO DE IRREGULARIDADES SANÁVEIS. ASSIM, PRESTANDO A PRESENTE MEDIDA SOMENTE NAQUELES CASOS ONDE A INVIABILIDADE EXECUTIVA SEJA DE TAL ORDEM QUE DESMERECE AGUARDAR-SE 0 MOMENTO DOS EMBARG0S E. MAO SENDO O CASO DOS AUTOS, E DE SE DEFERIR PARCIALPLEITO, COM APROVEITAMENTO DA OBJEÇÃO PARA CORREÇÃO DO TRAMITE PROCESSUAL NESSE SENTIDO E A JURISPRUDÊNCIA: (...) ISTO POSTO, DEFIRO PARCIALMENTE A OBJEÇÃO, DETERMINANDO SEJA CITADO PESSOALMENTESINDICO DA MASSA FALIDA DESTAK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, MANTENDO NO MAIS, INALTERADO 0 CURSO PROCESSUAL. CUSTAS PELAS PARTES E, HONORÁRIOS, EM 5.5200,00 (DUZENTOS REAIS). NOS TERMOS DO ART. 21, DO CPC QUE, NO CASO. SE COMPENSAM. NESSE SENTIDO É A JURISPRUDÊNCIA: (...) P.A.I.C. CUIABÁ/MT, 22 DE SETEMBRO DE 2005. WALTER PEREIRA DE SOUZA - JUIZ DE DIREITO 

I 

• isa
Fone/Fax: 65 3624-10.23 . faCilit_mt.pterra.pom.br 
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PrICILI1C 
ACOMPANHAIVIENTO DE PUBLICAI;ZES 

aur: 7.305 

ga VARA CIVEL 

Ar2 111211 

CRC.: 27101/06 

94782 - 1996 703. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA 

1/E:SEQUENTE: XEROX DO,BRASIL LTDA 

ADVOGADO: GUILHERME FERREIRA DE BRITO 

EXECUTADOS(AS) : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ADVOGADO: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

EXPEDIENTE: EM FACE DA CERTIDÃO DE PI-194, INTIME-SE 0 AUTOR, 

PESSOALMENTE, PARA MANIFESTAR NOS AUTOS, EM QUARENTA E OITO HORAS, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO. 
" 

INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 16 DE JANEIRO DE 2006. (A) RITA SORAYA 

TOLENTWO DE BARROS-JUIZA DE DIREITO DA W VARA CÍVEL 

• 
•• 

Fone/Fax: 65 3624:1023 . e-mail: facilit_mt@terra.com.br 



SiGUNIDA FEIRA 30 bE. MAIO Dg'2005 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 002/2005 

A Comisno Permanente de Licitacho da Prefeitura Municipal de Acorizal. Estado do Mato Grosso. torna pdblio que ford realizar.se na sala de Ucitapacen seguinte llritoçso reside pela Lai le 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei n.  8.883/94 e suas alterações posteriores. Modalldade: Tornada de P/doos re. 002/2005. Objetos Forneeimento de eombustiveis e lubriticantes para os velculos e miquinas da Prefeitura Municipal, Reallsagie: 16/06/2005. Horns 10100 Is. Horirio de Cunha-MT. O Edital contend° as i011rup6es aura a disposicao dos internsados na sede da Prefeitura, no horário das 07:001. 13:00 hrs v4 o tereeiro dia que anteceder o reeebimento dos envelopes en onto da pasta d de RS 50,00 (elnqüenta resits). 
• Remise', 30 de Maio de 2005. 

GERSON FELIX GALVA° MERAL130 FIGUEIREDO Sit Presidente da CPL Pro 58 33 Prefeito Municipal 

PREF21TURA MUNICIPAL DE ERAsNOR-ra 
JUSTIFICATIVA- ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Tod* oi• Om • eaosid•de amigo, • ComMo Peromme do Llairroo molo Oselemooda Mims 2.4„ Maim da " 1.01 0. 846693 • Art 24 lecio /I • amaidone. troperaiol par boderbdidds a lidasso Mode • Protasio de Sodom da4 04223ADDIMILS814ALVESDEOLIMRA -ME. 

Elemone- 14E30 dahlia de 2003. 
DOPILECTEALKIDE SOUZA MARIA CEIJA P.ARMOA Peraidow de CAL Seam& LIDA APARECIDA SJYDLOVSKI - • =LINDA NORBERTODE ROMA ,560.400 

M n " DMT/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BR.ASNORTE RATIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DISPENSA DE LICITAÇÃO POR • INEXIGIBILIDADE Ratifico •dispenaa delis:Ionia =sumo, admit propose* por mada, . quesies lapin emu vigor. laracone -MT. 30 de Maio de 2005. 
MAURORUIKEIBLER 
Polar° Maid* 061771:00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAS74ORTE 
JUSTIFICATIVA -ASSUNTO: DISPENSA DE UCITAÇÃO 

• 
Teta... vim • aromMed• dor sasipos, C o Pgravezes ds Lideqllo rod., Melmaroda Adieu 23. lock° M. do Lal id 566693, ecesiden, dapeuenn pre bodiplatideds • lialooks vim& • Protoie de Sodom  do EM:PRESA E A. S. BEDERRA-MS (Rapromora Drohnim Os bod•C•ipro doPM). Bernier n aearrie Zos. 
nOraZin AzvzsDIC 00054 

M40S4C0654p,14J00A Podia. CP.L. Swords LEILA APARICEDASJEDLOVSKI =LINDA NORBERTO= SOUZA Minim 4 Madam 60020,0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
fNEXIGIBILIDADE 

de liMelo nostermos acima promos., par Meederce quoins I lnoaninr. 27de ad01ecle2005. 
Jao 

„ere aseeirael Da(rmo • FTO 58 39 

ASSOCIAÇÃO DOS BENEFICIARIOS DA RODOV1A DA FRODUÇÃO 
NOVA MTJTUM- MT 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRI2NCIA N • 001/1005. A AdSOCIAGEO DOS IZNEPICIARIOS DA RODOVL• DA PRODUCE() (NOVA MUTUM - 3n). a.m. P9989. me redid., oft renoe• da Lai.11456693. • Uolton0000 Modalidade de Comorreasaie al • 001/2005. lode ramo object,: . EXECUCE0 DA CAPA ASPALTICA C/ TRATAWNTO SUTIMPICIAL, DUPLO (EMPRZITADA POR rozoo GLOBAL). eer dia 5AG/20116 0.00.00 Bens, $0 000 Bede • Avenida don CerOdoe. a • 611 W. CAW, Nose Moms - MT, am sale rim &MVO, podando.. irmsorados adquirimo • Meal • ionammes oo hared. d• expedimer de Ameriasso. mediates • pasammoda trom overebolaeml de RS 200.00 (broom .00s2 Majors isSeremar• °Off ow Weems (063) 3011// 5 I8.308/1690 
Nan Muaaw-MT. )0 &min ele 2005. 
Attie:R=040 NOVILLI 
Readout d• CPL DME/DO PTO 5842 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE . EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PROCESSO /.4.  0162005 
TOMADA DE PREÇO Pr 04/2005 ornamee e gr0 rieleeatee e prioeipM da publiddade maim no mire, 3. da Lei 12666/93, eamakemos am insarasdos me eadoms Weal publioado so 03003/2003 Warm. • Tone& rie Prom 0. 04/2009 Me a abater* se mo WO dew& 3003/2005, qm too 4.4.0 oomdem • So Sreauelam de Soma Alvm OiRern Apsidele de uma =maim 

merne.00m de 1400e24. 
MosoNowdolora mo da aso Malmo 1909.409.014.4. do moor 140 ev mikado, ma riper motto Rolm de Malmo 4 
Torg. Nova do Nona - MT. 30 do mils de 2005. JORGE SZABLEWISKI 
Proridase da C P1, DAIT/DO 

• 

i ' • 
ATO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N °  03/2005 - PROCESSO N ° 1094/2005 

I A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES - MT, toma public*, pat. amhecimento dos interessados, que Tara realizar Bennie na modalidade de "TOMADA DE PREÇOS", do tipo menor prego global; conforine segue: 
Objeto: Coutratamto de empresas para aquisicio de produtos alimentícios necessários ao desenvolviniento do Programs de Aliment/1;10 Escolar destinada aos alunos da Redo Municipal de Ensino do Município de Caceres. Despesas: Recurso do Convanio n °  2534/94-ENDE • Vigência: 03 (vas) raises 
Pagan:wino: Mensal mediante • apresentar,lo da cal.....tiva Nota Fiscal pela empresa Sessah de 4 " rani. 21 de Junh0 de 2005 its 14:00 horns D 

s
a A : 0 edital e todos os elemen tos que o  

integrain, encontram-se disponíveis parshemi dos interessados, na sala de licitacties da Prefeitura Municipal de Caceres, de anda 'a mmita-feira, no horário das 14:00 as 17:00 horas, onde ;rodent am adquirida • pasta, '-entendo o edital complete- e seus ammos, mediante o recolhimento i Tesouraria desta Prefeitura Municipal, da,importancia de RS 50,00 (Cinquenta reels) WIO reembo !styeContatos: e-mail: licitacoes04 ®yahoomombr on Telefone: 65223-1500 (Ramal 233) Data: Prefeitura Municipal de C.M.eres - MT, 25 de Malo.de 2005. 

ET0 ' '5828 

PTO 5850 

CARLOS AMILTON DUARTE CORDEIRO 
Presidente da Comissio Perrramente de Licitaçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE FtEPUBLICAÇÃO - PREGÃO N ° 009105 A Prefeftura Municipal de Campo Verde, torn* albino republicloo para aquisicao de Medicamentos o Materiais Hospitalares, nos moldes da modalidade PREGÃO (rr. 009/05), que no realizara no dia 10/06/05, is 013h0Omin. (hora local); na sede da Prefeltura Municipal, demais informações: Tel.: (66) 419-1244 ou no E-mail: me,' colevahoo.com.br e polcvahotma it conj. Ern confomildade coma legislacao em vigor. Campo Verde - MT. 30 de maio de 2005. FTO 5829 /anon Borralho Pees de Barros 
Pregoeiro 

DJÁRI 

ASP/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 
ESTADO DE MATO GROSSO 6ONCOR8ÊNCIA PÚBLICA N° 004/2005 - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. A CoMissão Permanence de Licitação da Prefeitura Municipal de Sorriso - MT; coma público aos interessados que fará realizar Henna° no modalidade de CONCORRENCIA PÚBLICA N .004/2005, para "Amilskiio de medicamentos e neaterisda hospitalares e odontoldgicos", do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorreri à, 08:00horas, do dia 30/06/2005, na cede da Prefeitura Municipal. situada a Av. Porto Alegre no 2.525, centro, Sorriso - MT. Os interessados.poderão retirar o Edital completo o qual sent disponibilizado impresso ou em mete magi:Mica program' de leisure tipo Word/Windows, na aede da Prefeltura Municipal Av. Porto Alegre. ir 2.525. centre, Sorriso - MT. medlante o pagamento de RS 100,00 (corn reais), na Agencia do Banco do Brasil e 1.492-3, conta corrente n o 4363-X, no horário das 07:00 as 13:00, aid 72 (mei u. e duas) horas antes do horário previsto para abertura. 

Danlela M. Z. Pellzon 
FTC. 58 30 Presidente da ComIssito de LiritaVio ASP/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO - PREGÃO N ° 009/05 Prefeitura Municipal de Campo Verde, torna público republicaçao para aquisicito de Medicamentos e Materiais Hospitalares, nos moldes da modal idade PREGÃO (te. 009/05), que no 
-eel Iznik no di a 10/06/05, is 08h0Omin. (hora local); na sede da Prefeltura Municipal, demais 
,nformagses: Tel.: (66) 419-1244 ou no E-mail: pmcv colavahoo Comb,' e ay ..o_cyayymakay„ Em conform Made com a legislação em vigor. Campo Verde - MT. 304. mate, de 2005. PTÓ 583], Justin Borralho Pam de Berms 

Pregoeiro 

OFICIAL Página 33 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N • 005/2005 

RATIFICAÇÃO 
• 

A Comisslo Permariente de Licitado da Prefeitura Municipal de Ponces e Lacerda/MT., commies 
aos interessados que na publicaçao efetuada DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, n°
24.115 do dia 25/05/2005, página 26; DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, edielo n °  100 do dia 
27/05/2005, página 98 e 3ornal FOLHA DO ESTADO/MT, edicao n °  3.411 do dia 26/05/2005, 

plena 6; ONDE SE LE: 20 de maio de 2005, LEIA - SE: 20 de junho de 2003. As demais 
.informages contidas no edital permanecerarn as mesmas. Ponies e Lacerda/MT 30 maio de 2005. 

PTO 58 27 IILLARIO CARDIN' 
Presidents da CornIssio de Licit:ma° 

Port. 009/2005 ASP/DO 

AANSRTE - MT 
AVISO DE CANCEIAMENTO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO 

EDITAL 04/2005oos 
A ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DA NOVA SANTA RITA DO TRIVELATO E ENTORNO - MT. atravas da Asseseoris Especial de Licitimlio, torna públioa on, a quen: imams,. qua WO MAIS ennead Lieltarite na Modalidade de Tomada de Preços, can o objetivo de seileciaaar Pawns.especializada pan: realizaçao de serviços de DaMpeedpicr e masoloorjo de nacho de Rodovia Vieinat, confer:me comarin cons a MIRA - MT. I se realizar no die 30/05/2005, is 1500 ham, on seek, amide so Igo de nita ter babilitedo Moço hábil netanen• ecepresa emerializada no num. Cuiabi-MT. Cc:Labe-MT, 30 de goal. de 2005. 
HUGO A. PEDROSO 
President., da Conduit, DMT/00 

PTO 5961 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS 
RESULTADO DE JULGABLENTO DE LICITAÇÃO- FASE DE HABILTTAÇ.ÃO. 

MODALIDADE: "TOMADA DE PREÇOSlor 011/2005." A PREPEITuRA 140NanPAL Piptemoes'wee re zecedo de Mato Como, tonsa pliblios • lodes inommades. quo Lisiadio Modalidade learn do Pew. 011/2005, real/aft no dia 30M5/2005, be 0900 brass, •••Sala de Licitimam da Semearia Municipal de Admialsomplo dents Prefilitura tondo come objeso 'AOUISTCÃO pa MATERIAIS DE CONSUMO DE uso mtolcomosprrALAsues PARmAcolAcicos PARA NTF-NDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE NEFROLOGIA  gee arras a =UM doso  dedommentacio apreemada pains empresas penicipmses. hem masidoradas Akan-rpm:Al raga=mum um igt pROCILDTP/StNTO IICITATOISTO  por were noadido sodas as migeocias amides ao edits!, as mamas: 
I) DLNACUrA mArsium. CIRÚRGICO LIDA, 2) BEVILAQUA & SAPIMIRDL, LTDA, 
3) TIRADENTES MEDICO-INNIPITALAR LIDA. • 41.r • 4) MS. MACROS-27CA LIDA. 

czerreastionce. PRODUTOS nosPirmAngs LIDA 6) DENTAL CENTRO-OESTE LTDA,
7) 13NIFARTIA casrAo MICDICANCEPrros PEATIERIAIS LTDA. DISNORMA - DISTRIBUTDORA NORTE MATOGROSSENSE DE MEDICAMENTOS LTDA, 9) DIACOM COMERCIAL LIDA, 
A Conalseão de Lieltação inform ace ropmeomedee des emprens rupeachadas, qua oannoRiao o Prezo otneeeL pr000dmeoi a abanam doe envelopes 0.00000 as proems* comemiels des comrade babilhadri eln 09/06/2005. is 09:00 ram, ao memo local da alserana. A Cessissile bebrosa Wads me, cam suja propane mono administratkvo &ma o procedimanto Beard lummox ad Baal Jalsamerso do mono Reedesdpolls-MT. 304. Maio de 2003. 
SILVA MARIA DE MOURA DOPLIOUR. 
Proidarne da Combat° de Lleitagio. DNFT/DO 

PTO 5150 

PREFE1TURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE 
AVISO DE RESULTADO - PREGAO N •  06/2005 Objeto do Pagan CeelMatopSo de Poem Juridien para forneciameno de 01 (unta) Racroracaeadeira me. (sam law) pars Sm. Municipal de Obrau Serviam Urbasea Dma da ree/immile: 25/05/2005. Fanpresa Vencedonn TORIC OESTE- Com.6e Mamie= Ltda. Valem totail :R5 199.450,00( canto e novena e nave tall, quatrweatos a airepseraa reais) 

Lucado Rio Verde MT. 25 de Male de 2005. 
ELISEU SÁVIO DINIZ 
Pregoeiro Oficiil 09.12/DODO 

FIG 5157 

TRIBUNAL DE CONTAS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONSELHEIRO PRESIDENTE UBIRATAN SPINELLI 

PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. MAURO DELFINO CÉSAR 

RELACÃO 029/2005 

PARECER e ACÓRDÃOS lidos em Semi° Ordinária do dia 17 de maio de 2005.

Process° n •  - 11.1194/2005 
I nteressado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO Assunto , Balancete referents ao :Ms de abril de 2005 
Relator CONSELHEIRO ARY LEITE DE CAMPOS 
PARECER PP. 006/2005: Ements: Balancete do milt de abril de 2005.-Apto i 

apreciado. 0 EGRÉGIO TRIBUNAL DE, CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, por unanimidade, acompanhando o voto oral do consconselheirorelator a de acordo cam Parecet cra/ driPtoettradm de Just*, decide emitir PARECER PRÉVIO FAVORAVEL it &proved° do balancete do mis de 44 de 2005, do Tribunal de Comas do Estado de Mato Grosso, de responsabilidade do conselheiro, presidmte UB1RATAN SPINELLI. Por apfesentar regulates os seus atos geradores da 
receita odespesa em conformidade com a legislado, em especial. Lei n' 4.320/64, que disciplinam normas gerais de direito financeiro para 

elaborado e controle dos orçamentos e balanços dos ones públicas, 
encaminhando-se os autos i Assembléia 

Legislative do Estado de Mato Grosso, pars julgamento, nos termos do artigo $3 da 
Constituidlo do Estado, combinadocorn o artigo 90 da Lei 

Complementar n •  II, de 111.12.91, e cam o artigo 139 da Rescind° a' 002/2002, desta Corte de Cantos. 
Participara:n de julgsmento es senhores conselheiros: BRANCO DE BARROS, ANTONIO JOAQUIM e VALTER ALBANO . 
Ausentes, justificadamente, 0 'caber conselheiro pr esidents UBIRATAN SPINELLI e o senhor 

conselheiro JULIO cAnceos . - 
Presidiu ojulgsmento o mbar conselbeiro JOSE CARLOS NOVELU, vine-president.,

tonse 

n's 70.094-4/1993'e 4.960-3/1997 - apenso.

bsteressado COMPANIGA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO Assunto. Pedido de Reexame da decide doAc6rdlo le 1.757/2003 - Trono de Comodato. 
Relator 

firmado entre o interessado e a Prefeitura 
Muncipal de Sio Josi do Xingu. CONSELHEIRO ARY LEITE DE CAMPOS 

ACÚRDÃO 141* 5 35/2005; Ementa: Pedido de Romaine da &aid(' do AcOrdio no 1.757/2003. Improvimento, por ser improcedente. Manutendo da multa imposts ao sr. Jeninimo Ahm dos Santos Film - determined° do recolhimento, sob penado emend°. ACORDAM os senhores conselheiros do Tribunal de Contas, por unanimidade, acompanhando o voto do conselheiro relator a de acordo com o Parecer n'12.917/2004, da Procuradoria de Justiça, cm receber o document° de fls. 42.43. TC, Como Pedido de Regtame, negar-lhe pmvimento, por =dick de argurnentos consistentes, mantendo-se decisio do Mardi° 
/I.  1.757/2003, devendo o sr. ler6eime Altos dos Santos HI* proceder as recolhimento da mutts de 100 UPFs/MT sos cofres do Estado, no pram de 10. (der) dias, -soh as genes da lei, remetendo-se o comprovante 
a este Tribmal. Apds o citado pram sem manifestacgo da park., cumpre-se a parte final do citado Acórdão,pare a cobrança devida,  procedendo

 as Incited.= devidas no Cadastro de Inadimplentes desta Corte. 
VALTER ALBANO. 
Participaram do julgamento CI senhores lheiros: BRANCO DE BARROS, ANTONIO JOAQUIM e

.11.1L10 CAMPOS. 
Ausentes, justificadamente, o senhor conselheiro presidente 

UB1RATAN SPINELLI e o senhor conselheiro 
Presidiu o julgamento o senhor conselheiro JOSE CARLOS 

NOVE LL! , vice-presidente. 
, 

ASP/DO 
, . 

awymoamg,,,çge olariegm2, 



POLDIER „JUOICT4RTO 
J Ii 13 1.- -JE C A F IEO IERA L__ 

SEQZ0 JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDA00 NOCTIF -ICAC40 

O Doutor LINDOVAL MARQUES DE BRITO 
Juiz Federal em exercicio na iR Var'a 
da Secgo Judiciaria do Estado de Mato 
Grosso, na forma da lei , etc. 

MANDA ao Of  de Justica, deste 

Juizo Federal, a quem este competir, que, em lhe sendo en-

tregue o presente, devidamente assinado pelo Diretor de 

Secretaria em exercicio ns iR Vara, de ordem do MM. Juiz 

Federal em exercicio nesta Vara, extra (do dos autos de No-

tificaqgo Judicial nQ 92.0000i26-2, em que .4 Notificante 

ASSOCIAC,40 DOS COLONOS E MORADORES DO PARA.Y.SO DA SERRA 

ASCOMPAS, e Not  FUNDA(Z40 NACIONAL DO iNDIO - FUNAI 

e OUTROS, em seu cumprimento proceda a NOTIFICACAO ao 

ESTADO DE MATO GROSSO, na pessoa de seu representante l e -

gal, com endereço no Centro Politico Administrat ivo, nesta 

Capital, e da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, na pessoa de seu representante le-

gal, cam endereço no Centro Politico Administrativo, Cuia-

ba-M1-, dos fatos e fundamentos do protesto, formulado pela 

Notificante suprareferida, nos tenmos da pet iço inicial e 

4 da emenda, anexas por cópia. 0 QUE SE CUMPRA. Dado e pas-

sado nesta cidade de Lu taba, Capital do Estado de Mato 

Grosso, aos vinte e oito dias do w4::!'s de fevereiro do ano 

de UM Mi l novecentasfl e toventa e dois. 

.... 

O DO K ZUYL 
D r.tor de Se 
e,erciHio na iR 

MAMA 
la em 
ara. 



EXMO. SR. DR. Juaz  FEDERAL DA 14. VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

J. Admito a emenda. 
Notifique se, deprecando—se, se for o caso. 
Intime —s . 
Cbi, 62/1 / / ciz 

Xindoval ata sues d Brut,

Juiz Fed I da 2'. ara 

em exercício na 1' Vara 

ASSOCIAÇÃO DOS COLONOS E MORADORES DO. PARAISO DA SERRA, j. qua 

lificada no processo 92.0000126-2 de Notificação Judicial re 

querida contra FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO e Outros, por seu - 

procurador judicial, infra-assinado, devidamente inscrito na - 

GAB/MT. sob nQ 2.971-A, vem, com acato e respeito devidos & .-

elevada presença de Vossa Excelencia, em cumorlmento ao r. des " 

pacho de fls. 02, emendar a inicial da forma ceguinte:-

1. - Que a FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDO - FUNAI, 6 pessoa 

jurídica instituida nos tarmos da Lei nQ 5.371/67, 

com si;:de e faro em Brasilia, Distrito Federal, no SEP., quadra 

702 SUL, Edificio Le7.f. 3Q andar; ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 

jurídica de direito público ihterno. QOM séde e faro nè;sta capi 

tal, no Centro Politico Administrativo, a Av. CPA., c/n0 e a --
.. 

COMPANHIA DE DESENVOLVINIENTO.DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT,

pessoa jurídica de direito privado, sociedade de economino mic 

ta estadual, com c6.61.e e faro n6sta Capital, no ro-.t.,-o Politico 

,Adminictrativo, a ay. do CPA. s/nQ.-

'2. Quanto à FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, re---

quer a ez:pediçao de Carta Precatória., para notifi-

car na pessoa do seu Presidente, em Brasilia, Distrito Federal, 

no SEP., quadra 702 Sul, Edifício 7Jez:, 30 andar. 

ROBERTO TSUKASA KINOSIIITA - OAB/MT 2.971-A - NELSON CARDOSO DO COUTO - OAR/MT 3.907 
LUCIMARA RODRIGUES CORDEIRO - OAB/MT 3.961 - TEL. 322-7388 - CUIABA - MATO GROSSO 

L. 
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Tarmos'em 

P. e E. De 
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ROBERT6 TSUKASA KINOSHITA - OAB/MT 2.971-A - NELSON CARDOSO DO COUTO - OAB, MT 3.907 
LUCIMARA RODRIGUES CORDEIRO - OAB/MT 3.961 - TEL. 322-7388 - .0 U I A B A - MATO GROSSO 



EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DA sEgAo JUDICIARIA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

AssocIAgAo DOS COLONOS E MORADORES DO PARAISO DA SERRA-"ASCOMPAS7 

associação de classe, com sede e faro no distrito de Paraiso da 

Serra, Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, devidamente 

cadastrado no CGC(MF) sob ng 03.129.855/0001-05, com seu estatuto 

registrado sob ng 2.328, em 23/6/87 no Cartório do lg Oficio, de 

Registro de Titulos e Documentos da Comarca de Cuiabá, Capital do 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada por seu Presidente, 

sr. Claudomiro Gonçalves de Oliveira, brasileiro, casado,lavrador 

portador da Ced. de Ident. RG. 1.091.525/Pr., CPF. 088.155.939/34 

residente e domiciliado no distrito de Paraiso da Serra, MT., por 

seu procurador 

OAB/MT. sob ng 

Capital, a Av. 

judicial, infra-assinado, devidamente inscrito na 

2.971-A, CPF. 090.028.479/04, com escritório nesta 

Dom Bosco ng 1.229, onde recebe intimações, v e m, 
com acato e respeito devidos a elevada presença de Vossa Excelen-
cia, para promover, como de fato promivida tem 

Contra 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO -"FUNAI", ESTADO DE MATO GROSSO e COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - "CODEMAT", a 

presente 

1,1:nrk, r:AIK ;SA i ro )sin 
t' 1, WI 1

- 5 I1 M7,2 971 A 
toI ro LE' t* 

— AI '.IT 3 ." 
%1PTC ;:i 'SS 
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NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

nos termos do artigo 282 do Código de Processo, no sentido de 
pre 

venir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus - 

direitos, manifestar a nossa intenção, pelos fatos e o direito a 

seguir expostos:-

OS  FATOS 

1. Os associados dósta entidade de classe promovem na 

2 . 

Mato Grosso contra 

de 1985 - Processo 

Vara da Seção Judiciaria da Justiça Federal de 

Funai, União Federal e Outros, iniciada no ano 

ng 16.206/85-V hoje, ng 00.2840-1 e outro sob 

ng CO.1295-5, ambos em tramite ( fase de perícia), cuja situação 

fatica estão devidamente expostas nas ações referidas, conhecida 

como Area dos Zorós, onde as posses efetivas dos associados na au 

diencia de justificação ficaram provados e reconhecidos por esse 

MM.Juizo da 2 . Vara da Justiça Federal; 

A Funai mesmo estando a area "sub judice"cometeram 

arbitrariedades, abusos, coações, enfim toda sorte de desatinos - 

com os associados ocupantes da area, conflitos esses que foram di 

vulgados através de imprensa, objetivando retirar os associados - 

que exerciam suas atividades laboriais, de boa fé, que ocuparam 

a area como sendo devolutas, muito antes do Decreto 81587/78, de 

interdição para atração dos Zorós e Decreto 94.088/87 declarada - 

de ocupação indigena Zorós; 

Ainda e bastante oportuno salientar que a partir - 

de setembro de 1.986 ate final de 1.989, a Funai, juntamente com 

a Policia Federal mantinham barreira na única estrada de acesso a 
area e depois deixaram em completo abandono, onde adentraram nova 

mente outros ocupantes ( Cf. Relatório e Documentos anexos,doc.01' 

2. Alem do mais, Americo Minotti Filho e Juarez 

do de Marco, ex-presidente da Associação já 

ram a area e por decisão unanime dos associados, estes não 

Can di 

deixa 

repre 

sentam mais os associados, muito menos podem decidir em nomes dos 

mesmos; 

3. Ocorre, MM.DR.JUIZ, com a mudança do Governo dest 

Estado de Mato Grosso, tendo em vista a exigência 

do BANCO MUNDIAL ter condicionado a solução do conflito e a dema 

cação da area dos ZorOs, para a concretização e liberação de 

cursos do Polonoroeste e Prodeagro, o Estado de Mato Grosso, atr 

vás do Diretor de Operações da Cia. de Desenvolvimento de Mato 
:WHO 1SIIK ASA I, - OAP M1 ?W/ A S 

3 1MARA AP
C JT - 5 MI

P MA ;11 SS 
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Grosso, Dr. Hilton Campos juntamente com a Funai, enviaram funcio 

nários na área, acompanhados de Policia Florestal do Estado, usan 

do dos poderes "manu militari", cometendo mais uma vez arbitrarie 

dades, coações e outros meios ilícitos para que os associados que 
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promovem as 

respectivas 

tencente ao 

sica que de 

nio e sem o 

ações e outros moradores recentes a desocuparem suas 

área,conduzindo-os para reassentar em outra area per 

Estado de Mato Grosso, sem nenhuma infra-estrutura bá 

condições de vida condizente, levando-os ao extermi--

pagamento da lista indenização;( grifo é nosso) 

Acontece ainda, que os ex-lideres referidos, Ameri 

co Minotti Filho e Juarez Candido de Marco que não mais represen-

tam os associados estão junto a Codemat fazendo acordos para reas 
sentamentos dos novos ocupantes que não possuem benfeitorias e si 

quer possuem lavouras na area, estão sendo reassentados na outra 

area em total prejuizos aos direitos e interesses dos associados, 

vez que estão sendo assentados como sendo ocupantes da área ZorOs; 

4. 0 mais grave é que o Estado de Mato Grosso através 

da Codemat e Funai estão na área ininterruptamente 

com a Policia Florestal do Estado coagindo e induzindo os associa 

dos para retirarem da area, sem o pagamento da justa indenização 

por benfeitorias e lavouras permanentes e temporárias, mesmo ten 

do a FUNAI reconhecido e comprometido juntamente com o INCRA, em 

7/12/88 ao pagamento da justa indenização ( Cf. doc. 01 ng21),nor 

via da consequência, reassentando pessoas estranhas aos associa--

dos que adentraram posteriormente e que não fazem parte das ações 

judiciais e não associados, como sendo ocupantes da área Zorós e, 

pressionando de todas as formas ilícitas com poder "manu militari" 

para retirarem associados da area, inclusive com Policia Flores--

tal do Estado de Mato Grosso, que não é parte nas ações, em con-

luio com a Funai, montaram novamente barreira na estrada, em fla 

grante arrepio do direito de ir e vir dos associados, com único 

objetivo da liberação do Banco Mundial, de financiamentos do Pro 

deagro, Polonoroeste e outros, desrespeitando todos os direitos - 

Humanos, Constitucionais e Leis Adjetivas dos associados. (Grifo 

nosso); 

5. A Codemat e Funai com as coações ilegais já retira 
ram e reassentaram na a'rea pertencente ao Estado - 

de Mato Grósso, no Município de Aripuanã, no lugar denominado"Gle 

ba Lontra", Quase 40 famílias, dentre elas tão sOmente 3 das fami 

lias reassentadas são associados e fazem parte da ação e o restan 

te que é a maioria são pessoas estranhas às ações ajuizadas, aden 

ROBERTO TSIIKASA KINOSHITA - OAR MT 2 97I-A NÍ i C UTC, - OAR M-  3 ,0 
LUCIMARA CURIA:MC. CAB MT 3.36: "F.I. BÁ MATO 'TBOSS, 
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traram e ocuparam areas após o fechamento da barreira em 1989.e - 

aue siquer possuiam benfeitorias; 

A area em referencia não possui nenhuma condições 

de brevivencia, muito menos infra-estrutura, pois, e uma região 

is'elada, distante dos recursos, a única estrada de acesso e precE 

ria, quase intransitável e impossível nas eoocas chuvosas, com - 

grande incidência de moléstias trooicais, especialmente malaria,-

sem escolas, posto de saúde e aualauer espécie de comunicagão,cue 

fatalmente serão dizimados; 

humanamente impossível aos associados serem reas 

sentados na Gleba Lontra, como impõem o Estado de Mato Grosso e a 

Funai, alem das condições aduzidas, a iniciarem suas atividades - 

laboriais, sem os recebimentos das justas indenizações de direito 

devidamente reconhecidas e comprometidas pela FUNAI/INCRA ( Cf. - 

doc. 01 ng 21), o que mesmo com os recebimentos tornam quase im-

possível por ser area virgem, com muitos associados que edifica--

ram benfeitorias, com lavouras permanentes como cafe e periódicas 

já lavradas em condições de plantio por mais de 10 anos, agora ca 

so reassentados, com a idade avançada não 

físicas, tornam-se impossível recomeçarem 

possuem mais condições 

em outra area bruta,cau 

sando-lhes prejuizos irreversíveis e irrecuperáveis. 

DA LEGITIMIDADE DA REPRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

la. A Requerente 6 associação de classe constituido na 
forma da lei e a legitimidade para representar os 

associados 6 assegurado nos termos do artigo 50, Inc. XXI da Cons 
tituição da República Federativa do Brasil. 

DO DIREITO DA REQUERENTE 

lb. 0 fundamento jurídico da Requerente esta embasado 

nos artigos 867 a 873 do Código de Processo Civil. 

A Requerente com esta medida acautelatória quer 
prevenir responsabilidades, prover a conservação e ressalva de di 
reitos dos associados que promovem ações, em defesa de seus dire 
tos no MM.Juizo da 22. Vara da Justiça Federal de Mato Grosso. 

No caso em tela, o Estado de Mato Grosso e Funai, 
primeiro objetivando a concretização e liberação de empréstimos 
junto ao Banco Mundial (Polonoroeste, Prodeagro e Outros), que a. 
pôs a condição "sine qua non" a solução do conflito na -area indi 
gena Zorós e a segunda com certeza, para encobrir seus desmandos 
abusos e falcatruas, estão na a'rea permanentemente com suas equ 
pes e Policia Florestal do Estado ilegalmente, vez que a area e 
ti "sub judice" desde 1985, sem nenhuma autorização do MM.Juizo ItTO 
!MPH?ftc IBIt;U'S r - A R 7 16 1 t r 
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da 2 . Vara da Justiça Federal onde tramitam as ações, caso neces 

sário presença de policia 6 de competência da Policia Federal,que 

411

com oderes "manu militari" estão ilegalmente pressionando, atemo 

riz do, enfim usando de todas as formas coercitivas, procurando 

re 'ar os associados, autores das ações referidas que são ocupan 

tes de boa fé, devidamente reconhecidas suas posses pelo MM.DR. - 

Juiz da 2g Vara da Justiça Federal, vez que já ocupavam suas ter 

ras muito antes do Decreto de Interdião ( Dec. 81.587/78),Decreto 

de Ocupação Indígena Zorós (Dec. 94.088/87), como também reconhe-

cido pela FUNAI/INCRA., o direito de indenização, conforme decla 

ração firmado ( Doc. 01 no 21); 

vamente, 

reito de 

Pretendem a Funai e o Estado de Mato Grosso abusi 

arbitrariamente, coagindo os associados, sem nenhum di-

retirarem coercitivamente para reassentarem em outro lo 

cal imposto pelo Estado de Mato Grosso, sem as mínimas condições 

de sobrevivência, isto 6, estão sendo reassentados para 
dos exterminados e o maior absurdo é sem o pagamento da 
denização que 6 reconhecida pela própria Funai, por via 

serem to 

justa in 

de conse 

quencia, causando a todos os associados prejuizos irreversíveis e 
irrecuperáveis, tudo de forma ilegal, objetivando única e exclusi 

vamente para que o Estado de Mato Grosso, contando com a coniven-

cia da Funai, para solucionar a condição imposta pelo Banco Mun-

dial que e a solução do conflito na area Zorós, para a liberação 
de empréstimos e recursos desse estabelecimento bancário, afron--
tando os Direitos Humanos, Constituição Federal e o prOprio Poder 

Judiciário, vez que a area está "sub judice". 

2b. Desde já ficam cientes que qualquer que seja a d 

cisão do MM.Juizo, favorável ou não aos associado_ 
na ocasião oportuna, todos os associados que promovem as ações 
promoverão a competente Ação de Embargos de Retenção por Benfeit 
rias, vez que a própria FUNAI reconheceu que são de boa fé. 

Assim sendo, pelo exposto acima, a Requerente, re 

peitosamente, apresenta a Vossa Excelência, OS seguintes 

REQUERIMENTOS 

Requer, com fundamento no artigo 5Q, inc. XXI da 
Constituição Federal, artigos 867 a 873 do Código de Processo 
vil e no que far aplicável a espécie, se digne Vossa Excelência 

a) determinar a expedição do competente Mandado J 

cial, para notificar por todos termos desta, 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO -"FUNAI", na pessoa do seu Superinte 
dente Regional; o ESTADO DE MATO GROSSO, na pessoa do seu Repre 

HOBEHTO TSIIK ;S.5 S'IlT -)A,' 1111 ,r a — AgNii 1.l1;1MARA 11. 0.111!(; 1ES -( AI,

OS 



K
IN

O
S

H
IT

A
 

A
.D

V
O

C
A

C
IA

 

z.4

Fls. 6 

sesntante Legal e a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO -"CODEMAT", na pessoa do seu Presidente ou ainda, Liquidan 

,te todos nesta Capital de Mato Grosso, para que abstenham suas - 

a idades "manu 

total arrepio as 

funcionários e a 

dias contados da 

das cabíveis. 

militari" na área "sub judice", que é ilegal, em 

normas Constituicionais, retirando todos seus - 

Policia Florestal da área, no prazo de 5(cinco)-

notificação, sob pena de serem tomadas as medi-

b) seja determinado ainda, através de oficio a ciên--
cia desta notificação, a UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Dr. Procura-
dor da República deste Estado de Mato Grosso; o COORDENADOR DE DI 
REITOS HUMANOS, na pessoa do Dr. Procurador da República, Dr. Moa 
cir Mendes de Souza, ambos desta Capital e o Sr. Chefe do Escritó 
rio do BANCO MUNDIAL, na cidade de Brasilia, Distrito Federal. 

C) determinar também a expedição de Edital para Conhe 
cimento de Terceiros, por todo conteudo desta, para ser publicado 
no Diário da Justiça e Jornais de Circulação desta Capital; 

d) Após cumpridas as formalidades legais e do estilo, 
requer a Vossa Excelencia, a entrega do processo independentemen-
te de traslado, mediante recibo. 

e) Dá-se ao 

valor de Cr$ 200.000,0 

Cuiabá, 

Rober 

presente feito, para os efeitos fiscais,c 
duze mil cruzeiros 

lir ,131:11TO 1:;IJK Ns? — OAR MT 2 
I.LICIMAR? fl v rs OAR f4". 126' . 

.992 .-

Kinoshita 

2.971-A 

,0 C — ,DAB MT 3 
: N a mb-c) ,;: S. 
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pourolt Au. ,•DO TRABALHO 
DIGNADA  SECKETARIA DITEORAPA: DE 

bO E0/41 TLAJ3AUftSTA. bg.„ 4-ulA3A-stçÃo DE 
ÇAOti-PAtIAA, TOS. 

&TXOSSNSE DE IvIINERAOES. — 
TAMM jad mente quit('ada ECTANIAÇÂO 

A vem 2 presença Excelacia, em 
atendimmito al:flew-Wiwi despacho de ft., trazer âcaçoos documentos 

vãO - a ()misfit-lidos ,de cópia da Ma lawada a propásitoAa 
.que se procederam aos assentamentos da decisão pela 

extinta Codemat, e da Ata de assun9ão A Presidência da 
. Rectamada pet° .suhscritor da outorga dos poderes cam a -01austria adjuditia 

klet instrudiento. de tnaftekto ao proftssional ¡Tie esta subassina, 
.a sua representaçãoprocessual 

JA DR RROS. NEWT N RUIZ DA 
4,31A 0A13/144 

FTCBA/028670/10-05-2001/16153/4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAWaF10 

-TRIBIJNALREGIONAL -gRoALHo 
23! REpao 

  cvk C.J. de  r PROC,  / 195 C 

i 
Aos  .-..) dias do mês' de  - Fckl,(Rr R C5   do ano de 193  - 

. , • - •, . . ., . , / , / .3..  il WA .- c P/9..-rr .. w.Rr.l.:.4411.1.D.E...., .. 5. J3.6.....m.i.. , onde co:mpareci, 1 v   .- . 
em cumpvimento,ao V. Inandado,fetro, passado a favor de- VC A L U. - Z i.13 A.L.U.C.S ..... P.t .R:e..f..-

•‘• 

AAPAI6,; 14 613 f:( 
AUTO OE PENHORA E AVALIAÇA0 

4 

,yt.a  44.44444-4444.444444w 4- -444~4444/64.4. , contra ...0.1)( mi)t 
OtAn'Iti (AI O  PO. --- po 2 pagamento da impo 

$ S.56) 15  - 
0.raawcst ).

flrY. r.".1.nAr -
ahcia 

 411401••••••••••••••0 441. 44. 

não tendo o executado, no prazo legal que, lhe 
. 

, foi'marcado, cbnforme certidão retro, evetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi 
'penhbra lis seguintes bens tudo para garantia do prinbipal, jurQs de mora, correção monetária e custas 
doléTeriidb processo: 

R.1:)..) ..)eNtkar66 01 

7t-r(32e 
0.P.D.5 05 ca 

.tan.e.kfte--P 

. ...çAnc:krzsítm:`A-9.F.7 fA 7 Ad 

.2.tv..e. ei too.00 • 

4-

Total de avaliação: R$ 2,.1.000)00  41.4.4.4441.4o. ( .4„Nri r, A4 
• ..c..,),"enec.. Yvj 

.F'eità, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

:141 

JT - 16.011.0 
oulzioo: 

Caro (Aparecido de &aegis 
(4101 de Justica Asitlidek 



TEIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23A. REGI;40. 

ATA DE AUDIÊNCIA 

141'; 
reuniu-se' a 
presentes a Exma. Juiza do Trabalho Presidente Dra. ODÊLIA FRANÇA 

NOLETO, que ao final assina, para audiPncia relativa ao proc. 2A 
OCJ h9 18,57/91, entre partes, (RCM IIELthiAr. RAES DE BARROSie 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

Ao 09 dias do mgs de SETEMBRO do ano de 1994, 

2s2 Junta de Conciliagao ó Julgamento de Cuiabá-MT, 

4s 15:40 hOras, aberta a audi&lcia, foram, de ordem 
do MM Juiz do Trabalho no exercício da Presidência, apregoadas as 
partes. 

Presente a exequente assistida pelo Dr. Luiz Otávio 
Bertozo Reis, OAB/MT. 

Presente o executado atraves do advogado Dr. Nilton 
Ruiz da Costa, 00B/MT. 

As partes de comum acordo chegaram a seguinte 
ComposigAo: a reclamada se prop8e a pagar A reclamante a 
importginCia de for 4'5.600,00 (quarenta e cinco mil e seicentos 

cor'retplondente a SO% da execugao, no ci,j,e 23.09.94 em 
dihheiro a quantia acima estipulada, sendo que a Imposto de Renda 
e Previdência Social sera deduzido de tal valor. As custas 
ficarao a cargo da reclamada. Entretanto, para cumprimento do 
acordo, Solicita a reclamada A Presicr&icia um prazo de 02 (dois) 
dias para que tal proposta seja examinada pela setor competente, 
eis que o patrono no tem poderes junto a mesma, para por fim ao 
litígio na forma acima preconizada. a Presidênc.La defere q 
adiando para tanto a presente au4ência a ser realiida no- divr,r-
13.09494, às 13:50h.

Ressalte-se ainda que cumprido a acordo, a penhora 
-Tios autos ser ,automaticamente desfeita. 

Solicita o patrono da reclamante que seja mantida a 
pehhora sobre os carros, eis que a acordo em questao ainda no 
foi homolooEsdo. Defere-se. 

0 N0 COMPARECIMENTO DAS PARTES NA AUDIÊNCIA ACIMA 
DESIGNADA, IMPLICARA 0 PROSSEGUIMENTO NORMAL DO CICLO EXECUTóRIO. 

0 patrono da reclamada se compromete notiSftar o 
Sr. Vadir Lacerda, procurador do estado, para compgrecer A 
audiência ora designada. 

Cientes as partes. 

Suspendeu- as 16:04ti.' 

©,k&‘077 y-Lo&to 
ODtLIA FRANÇA NOLETO 

Juiza do Trabalho Presidente 

1 

/Us 
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POt JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 100 REMO 

ATA DE AUDIENCIA 

(-)as 24 dias do rogis de MARÇO du ano de 1.997,rel-niU -"Se 

P. *Junta de Conciliag2to e julaamento je C:uiabá-MT, presentes o Exm. 

3R Juiz Presidente Dr JORO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e os Srs jui,•es 

tas, que ao final aasinam, para audincia relativa ad (roc. 2a. 

19.57/91, entre partes ROSE HELENA PAES DE BARROS e COMPANHIA 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT Reclamar-te(s) e 

kcl;imado(s), respectivamente. 

As 1.7 17 horas, aberta a audincia, cram, de ordem do 

MM. Juiz Presidente, aprecloadas as partes que se fizeram ausente,,; 

Em seguida, • colhidos Os votos dos brs. juizes 

C It istas -A Junta, adotando a proposiçu do MM Juiz .President , 

P'0 f riu a secjuinte SENTENÇA: 

VISTOS, 
EMENTA: 

ETC. 
ACORDO NORMATIVO RECONRECIMENTO. A 
Constiuiç'an determina o reconhecimento 

dos acordos coietivos e, assim, uma vez 

nIV:3 provada a eYdstgncia de Motivo 

jurídico suficiente para evitar a. 
exigncia dele, cumpre faz -lo Vi r em 

todos oli; seus.termos. 

RELATORIO 

ROSE HELENA .PAES DE BARROS, bropas esta reclamatórta 

t.rIntra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO. GROSSO 

pi.eiteando receber 13g salário propc,rcional, ferias proporcionai 

4ergo constiLudional sobre f6rias, salário famliLa, horas extra..*, 

lei 67(.0179, diferengas si . riais licença nrmo 

a 'On Ce;• dif2ren;as de ajudas de cuto, multa rescisoria, atttalizat o 

nf.,,:c6r , de sal6rios, raflexos de hors extras, FGTS e juros de 

tudo como d?monstra, indicando um valor ilquido de Cr6 

Al-•:.ja quo- fpi tida em 2o.5 75 e recr u. o aviso 

::?V 3.0 em C1.04.91, inclicando IF,JA funcional S'flI qu r 

"a lot- i..'dotado rara cálculo de seUs dirt. .tos n .,t4o foi o Gorr to 

que fixado com viola,.,%o de acordo colzz.tvo, conTurme historia; t.i 

L d '",C.A de r correrildu ptii cof;tn . expl 

,:iizendo ainda devIdos aDonos s'alari is de abril a ayosto/91. Alega 

c 

. i 
hor,a 

vom sendri pe.Qos com atraso e gut,: a Constituiço 
darat to. 'a corro v' muk, J. ta do 1.4 17 rj 

consoil ado e licença prumio de instrumento normativo e .Olz 
do• , ; Te. " 

num L_vtfal EtC 2.1st. e alEc1a clevicios deposito do FO x 
te f , be-m d -Et C cc r' 

r 

sido pages, tudo coma 

os ducttmtznLoIL de fls. 19 
vu da içao 

• 

de v . „ 

f ti 
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P DER JUDICIÁRIO 

, JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10a REGIÃO 

Proc 1857/91 

A reclamada contostou o pedido afirmando qu.! o, Acorrio 

Coletivo invocado na inicial está sendo questiOnado juizo e- no fot 

hLnoir .add pela ,..T.,stiça dn Contesta as Ltens 2 e 3 

inicial. diz que a corredo monetária pedida ci paga e no reconenre 

dr.vida a multa da Lei si7e. Alone que pagou as licenças prgmio que 

lo an requeridas e oiz que o e quadramento da reclamante ro rivel 

-1 .7. 4 rei equivocado, coma reclamou o próprio Sindicato, e due, 

pdrtento, houvc, reduco salarial. Neda presta0o de horas e,tras, 

dez.t2r.pago tudo corr2tamente e pede a improcedgncia do pedido. Com a 

os uocumenLos da fis. S9 a Si. 

Proposta de conciliaço feita e recusada. 

Ouvido o preposto e uma testemunha arrolada pela 

.oclam2, Ite„ enct.rrou-se a instrugA,J. Colhidas razões finais a sagunda 

propos:.:a de conciliad'ao foi feita e recusada. 

o relatório. 

DECISA0 E SEUS FUNDAMENTOS 

A falta de preliminares a serem aprec das, a prj.mett7a 

qua, za,:o está em fixar a fLemunerago da reclamante. 
N'Ll ha razo juridica para que a reclamada seja pximila 

'ae cumprir á acordo coletivo .de fis, ::1.6/42, e respeCtivo aditivo' 'A 

alegagAO de que aquela instrumento 'normativo lao foi homologado pela 

-frabalho 6 , 0 acordo coletivo no pooe 

du homoiogago Fader--se- ia discutir, em outras sitUagbese o 

mesmo foi ou no depositado - na rerwa,tiOo do executivo, mas.o aspecto 

r .i 't -azido a debate. ''or outcor 1F-11 nesmo a3 datas. dr 
cord° e aditivo se- enquadram em dates passiveis de .medores.discuss' 
pc- normz4s de politica salarial, como ses vg at dos pareceres ..0antadas 

autos., Em suma, sob os iilincialos postos pole defesa n'fr... -na. Lormo 
1-1E -lar ,i.ficacia au instrumento normati,fo. E os ntameros dele -tirados 

j.nic 4 a1 Wal foram contestados. 
A antecipar o de 507 concedida aos empredados peio 

_talt,Ito de fis. coy ida á reclam_nte. Embora o documento seja 
i2 foi edicado para-produzir efeitos a partir de 01.04.-:?1 e 
. La. .c;,,,fa o contra Lo da reclamante ainda vigorava. Do Ia portanto, 

ajus':es e abonos da 1 . 8.1.7S/9i igualmente devidos, n -Ao 
direi,q a mnOo da defe7.:a a respeito de Jis.t..flos. 

n As corregbes saIariaas relatives a atraso- de paciamtc.!nto, 
dl' c.Luo ri,ci.. 1;al it c J 

clmento que foro.m fe, .os a J.ni,Aa t ie em conta. O meemo e d c r 
1..o ia tint '.2-c la LP, ct i icr. r .To n 

t,cc. famtem procede o pedido rclat vo a licen5;;:, pr6mizl. 
,-ler wit , recebeu 0 lE mesas; m,.1, o 111'&5 que dveria ter- sido ac7 

it f iA 
o, ck=viva mu ta an art. 447/CL . 0 paragrafo único de.% 

7 intei-pretago dada pole. inicial, donde dt-v)da 
lic pYZmio cc -no pedid,1-. . 

tj ,..14. 1 iLJ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 1Cf4 REGIÃO 

MOO 1857/91 

4 o 

A defesa no tem melhor Sorte também quantg ao 

rebaixamento da reclamante de 1 8.04 para T5.03, ja quo menc.i.iona ra2bes 

que -dependeriam de prova que no foi feita. Prospera a Inicial no 

particular também. As diferenças de ajuda de custo no foram 

contestadas. 
N(o prospera, porem, a pratens'Ao a hwas extr-as. Desde 

loco. embora o direito no se confesse, a reclamante ela mesma fala em 

exercicia de cargo de confiança, o que afasta horas extras. Ademias 

'nem a peava feita, nas cireunst'Jincias postas na initial, serviu pary 

r:of:fprovar horac,* extras (fls. 103). E cum issu n.o eAre devidas horas 

extras e nem quaisquer repercusstles delas. 
. Os Valores indicados na Inicie l, relativos a parcelas 

deferirias, so aceitos porque nAa impugnados, com excegAo daqueles 

relativos. a FGTS que ficaram alterados em razAd do indeferimento de 

parcelas sobre as quais foi calCulado na inicial. Assim, o FGTS sera 

,aeu:edc, em 1.iquidaçAo de sentenga. 
Em raz?,ko do expr,sto, a JCJ- de Cn 4 aba unarrimimente r

julga esta reciamatória PROCEDENTE! EM .PARTE, e condena a reciamada 
CIA DS' DE:SENVOLVIMENTO. DO ESTADO DE MATO GROSSO - CCOMAT (em 

r eeee,L ), a paear A reel,amahte ROSE HELENA PAES DE- BARROS. am

.dias, 13g Proporcional (Cr$'331.920.60), férias prcparcionais (Cr-$ 

912.781,65), 1/3 das ferias (Cr$ 304.260,55), salifIrio familiA (Cr$ 
a('Icional do art 92 da Lel. 6708/79 . (Cr$ 1,27.!:,.1303,84), 

riii:erenca,;" salariais de 1991 (Cr$ 2.680.173,('4), liconça Prkleixi ;Cr$ 
7,405.462.27), anos da lei 8178/91 (Cr$ 3.566,67), difecença de adudas 

ci Eu‘v 1.0 de Janeiro du 1.9"i1 (C t$ i.i 05) de fe.ierEei- 41 .(Crl 
22.849,21), de marga de 1991. (Cr$- 55.387,62), atualaezagto de salAFaos 

dc dezembro/90 e 13g salArio de 90 (Cr$'245.669,70) de Janeiro 91 (C 
de fevereiro 91 (Cr$ 67,91_2.77), de marrO- .9.1 (Crt 
multa do art. 477 (Cr$ 1.276.803,84) e ESTE; sobre as 
deferidas, cam° se apurara, tudo com juros e correç;to-
Arbitra-s'e o valor da eendenaçAo em C$ 35.000.000,00 

00,..e importam em Cr$ 700.815,82, pela reciamada. 
Intimam-se as partes. 
Em 'seguida, ençerrbu-se. 

324.513,09), 

109,146,55), 
pe.i-c eles qui

as custas, 

V 

X.31M t , it*" 
c",,Assa `i a,fis 

isz. 906 
1104 t/31

OvN) E ,d), CARLOS RIBEIRO DE S;JUZA 
Juiz do Trabalho 

(PIC( Cl 

Weuxu. AA - -41(ins ei41511141

L'Oitot‘ta do Sociotatla 

: 

•;.1let 
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Run 0a1. V&11n. 321. Rd. Mnl. Itc on - einla 1003. 0.11a116.1-MT - (0045) - 024.3C04 -,, 

Luiz Otóvio Bertozo Reis 
- advogado - 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA PRESIDENT 

JUNTA DE coNcILIAgAo E JULGAMENTO DE CUsIABA—MT 

J. Diga o oxecutado em 10 dias. 

. pena de concordáncia e preclusão. 
CIA 451 '1-- / 

processo n(.2 1.857/91 - 

ROSE HELENA PAES DE BARROS „ 

por seu advogado ao final assinado, nos .autos .da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA que moveu contra a COMPANHIA PE 

DESENVCILVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROS SO—CODEMAT ora em fase de execuçao de sentença 

em trftite por essa MM. Junta, em atençao ao . r. despacho de fls. 

112, vem, 'respeitosamente, 1). presença de Vossa Excelência, para 

apresentar as cálculos representativos de seu credito, conforme

condenaato constante da r. sentença de fls. 108/110. 



* 

Luiz Otávio Bertozo Roia 
advogado 

VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATóRIA DEFERIDAS 

CONFORME R. SENTENÇA DE FLS. 108/110. 

NATUREZA VALOR DA C0NDENAQ20 

A) salário proporcional (4/12) Cr$ $31.920,60 

B) férias proporcionais (11/12) Cr$ • 912.781,65 

C) 1/3 constitucional sobre férias Cr$ 304.260,55 

Y<p) salário família Cr$ 2.506,21 

),Ç) adicional do artigo 92 da Lei n9. 6708/79 Cr$ i.276.803,94 

F) diferenças salariais de 1991 Cr$ 2.680.173,04 

Q) licença-prêmio 'Cr$ 7.405.462,27 

abonos da lei n9_8178/91 Cr$ • 3.566,67 

J) diferença de Ajuda de Custo 

janeiro de 1991 -p Cr$ . 11.079,05 

fevereiro de 1991 Cr$ 22.849,21 

março de 1991 .Cr$ * 55.387,62 

L) atualizaçao dos salários 

dezembro de 1990 e 132 salário de 1990 Cr$ 245.669,70 

janeiro de 1991 Cr$ 324.513,09 

fevereiro de 1991 Cr$ 67.912,77 

março de 1991 Cr$ 109.146,55 

M) multa do artigo 477 da CLT Cr$ *1.276.912,77 

N) FGUt sobre as parcelas 

08% sobre as letraS A, F, G,'J, L retro Cr$ 900.329,11 

40% sobre o valor supra Cr$ 360.131,64 

TOTA L .  Cr$ 16.291.406,44 

allo, Gal. \Fiala, 321, Rd. Mal. Randon eala 1003, GulabA-MT - (005) - 024.3004 
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Luiz Ot-dvio Bertozo Reis 

advogado 

ATUALIZA60 MONETÁRIA E JUROS DE MORA SOBRE AS PARCELAS 

RETRO ESPECIFICADAS (DE 05.09.91 À  30.06.93) 

co:41.1611pL,7%‘

- 
xh0 

- Valor da condenação 

- Atualização monetária 

- juros de mora (1% ab mks) 

TOTAL GERAL  

Vw1C 

(Dois bilhbes, quatrocentos e vinte 

--- 1.990.403.873,40 

421.406.008,77 

Cr$ 

e oito mi1h6es, cento 

mil, duzentOs e oitenta 'e, oito cruzeiros e sessenta 

centavos). 

e um 

e um 

Assim, a exequente respeitosamente requer A Vossa 

ExCélência, digne-se de .detei7minar a notificação da'executada 

para se manifesta'r sobre as contas acima, no prazo legal, e, em 

.não sendo impugnadas e/oU não havendo justo motivo para 

impugnação, digne-se de homologar tal calculo e • determinar a 

expedição do competente mandado de citação e penhora à executada, . . 

para que pague no prazo legal o valor aO.ima, atualizado e_ 

acrescido dos juros legais até a data do efetivo pagamento, sob 

pena de penhora .de tantos bens quanto bastem para a garantia da 

execução e plena satisfação do crédito da exequente, como de 

direito. 

- TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 09 de julho de 1993. 

PP/ 

Ru ft 0A1. Valla. 321. lid. Mm1. lidndon - ssetla 1003. Culty,b4.-MT - (065) - 624.3004 



PO R $01
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dez  dias do mês de  f_eyeMi ro do ano de 1994  , reuniu - se 

a 4  .1 Junta de Conciliag5o e Julgamento de Cuiabá.  , presentes 

O(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a)  Adriano Bezerra Costa 

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao 

Proc. 1  .°- J.C.J.  084 / 93  , entre partes: 

REINALDO CELSO FERNANDES DA SILVA e MARIA ELIZEU DE ARRUDA CARVALHO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As 15:05 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidents, 
- - 

apregoadas as partes. As partes no responderam ao prego, pelo que ausentes. Neste mo-

menta, colhidos os votos dos Srs. Juizes Classistas, foi proferida a seguinte de _ 

ciso. . 

01. HEIAT,5mo 

Reinaldo Co i F-10 Fernandes da Silva e Maria El i 7,r11 (le 1 Ith C,nr-

valho propuseram reclarnagao trahal hi st.a, contra Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso pedindo o pagaiirnto de diferenças salariais decorrent es da 

implantagao de planos economicos, bem como o pagamento de reajustes ri rilindos em 

acordo coletivo. Fixaram valor a causa e juntaram procur•ai.»7io. NLif recla 

mado apresentou defesa (fls..21/39) alegando liti ganci a de ma 0 , e to-

do o pedido. 

As partes na'o pnresentaram outras provas, tendo 1-i do encerrada 

a instruçao processual(fls..50). Aduzidas razoes finais pelos reclamantes. Rojei 

tada a primeira proposta de conciliarçao e prejudicada a segunda propostn. 

02. FUNDAMFMOS 

A. LITT SPINUfW1A. 

A defesa de fls..34 suscita preliminar de litispendencia reque 

rendo a extingo do processo sem exame de merito. Em nome do principio dispositi 

JT - 2003 
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vo, deveria o reclamado tra7er aos autos os documentos comprobatOrios da sua aleg! 
gao. Não o fez. 

Ainda assim, a Junta, de oficio, concedeu ao reclamado prazo pa 
ra que entranhasse aos autos os documentos comprobatOrios da preliminar arguida , 
como se observa a ata de fls..30. Ainda assi, inobstante, não o fez. 

arguida. 

Não resta, pois, à Junta outra opção senão rejcitar a preliminar 

B. ACORDO coLorlin DE TRABALHO 

Muito embora não tenham os reclamantes trazido aos autos o ter-
m° aditivo ao acordo coletivo de trabalho, mister salientar que o reclamado, em mo , 
mento algum impugna os indices apontados ns fls..03, pelo que ficam reeonhoeidos 
como verdadeiros. 

A tese da defesa limita-se à arguição da inconstitucionalidade 
do que fora pactuado ao termo aditivo citado, sob a alegação de inexistencia de 
homologação do pacto. Data venha, não merece acolhida a tese. Inicialmente, de se 
ressaltar que o fato alegado se manifesta impeditivo da ptretensão dos autores,pe 
lo que tocaria ao reu o onus da prova. Em omento algum provou-se qualquer vicio 
que maculasse o termo firmado. 

De mais a mais, vale salientar que "a falta de homologação não 
impede o cumprimento do acordo quanto ao reajuste salarial, porquanto a formalida-
de não inibe a disposição contilla no §32 do artigo 616 da CUP, no que tange ao 
inicio daa vigencia da nova norma coletiva" (TRT/SP 554/90. DJSP 10.12.90). 

Tendo os reclamantes confessado, porém, que o termo aditivo foi 
devidamente cumprido at Janeiro/91, defere a Junta os percentuais de 94.57% sobre 
o salário de fevereiro, 19.40% sobre osal.L.io de março e 44.80% sobre o salário 
de abril. Defere-se a integração das diferenças ao salário para refletir sobre fe , 
rias, 13° salario, gratificagoes, repouso semanal e FGTS acrescido de 40%. 

ti. 1,121'S 

0 roclamak) tino trouxe nos autos as guias do rocolhinionto(Gq.in 
dispensáveis à comprovação da efetivação dos recolhimentos fundiàrios. Do-Coro-se, 
em consequencia, o pedido de recolhimento dos regulares depositos fUndiarios a par 
JT-201.3-1 
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tir de Junho de 1986. A arguiggo de litispendencia, como salientado ao intróito da 

fundamentaggo, restou afastada por absoluta falta de prova dns alegaçO0F1 do recla-

mado. 

D. PLANOS D O O ICOS 

No que toca ao particular dos pleitos ooncernetes As diferenças 

resulatanteS da implantaggo de planos economicos pelo Governo Federal, entende a 

Junta que as discusses, neste aspecto, revelam interesse meramente academic°. 

Com efeito, entende a Junta que toca ao Judicirio, precipuamen-

te, a pacificaggo das re1ag3es jurldico-sociaisf pelo que se curva a letra dos E 
nunciados 315, 316 e 317 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, adotando-os co-

mo razaci de decidir. 

Assim, no que toca ao Plano Bresser, acolhe a Junta a ideia de 

que "e devido o reajuste salarial decorrente da incidencia do IPC de Junho de 1987 

correspondente a 26.06% porque este direito j& se havia incorporado ao patrimOnio 

jurídico dos trabalhadores quando do advento do Dec-lei 2335/87". Lapidar a deci-

sao do E. TST: 

"0 Dec-lei 2335/87 no excluiu dó calculo da variaggo acumulada 

do JPC, para efeito de recomposigZo salarial, o indice inflacio-
, 

nario apurado em Junho de 1987. A forma de ca7cu10 da taxa de 

variaçgo do JPC foi estabelecida pelo artigo 18 do referido De-

creto-Lei, apurada e divulgada pelo IBGE no percentual de 20% do 

gatilho. Verificada a perda salarial anteriormente g ediç7lo do 

Decreto-lei 2335/87, o indice encontrado no poderia let sido 

desconsiderado para efeito do reajuste automAtico fixado pelo De 

ereto 2302/86, uma ve7, que g epoca da puhlicar dó Dec-tei.... 

2335 os trabalhadores j tinham assegurado. o di 1 01.6.87 

o direito ao gatilho salarial em decorrpcin di de Ju - 

nho de 1987, que a ediggo pura e simples do '-1 I 'Av u.71(N tem 

o condo de suprimir" (RR 9931/90.2. Ac.34T.151,0/01. ' 6 de 

Dezembro de 1991, p. 17.926). 

Defere-se o pedido de diferença salarial e n tntegrnQiin para o 

fins de reflexo sobre ferias, 13g salrio, repouso semanal , gratificaçgo e FGTS. 

JT - 2013-1 
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No que se adstringe ao Plano Vergo, acolhe-se a ideia de que "a 

corregao salarial da URP de fevereiro de 1989, de 26.05%, já 
constituia direi-

to adqurido do trabalhador quandd do advento da Medida 
Provisoria 32/89 conmertida 

na Lei 7739/89, sendo devido o reajuste respectivo". 

Saliente-se que a URP, embora paga no trimestre posterior, tinha 

como fato gerador a variaggo do IPC ocorrida no trimestre anterior; 
numa palavra,o 

beneficio já ingressara no patrimonio do trabalhador, apenas o pagamento 
fora defe 

rido. 

Assim decidiu o Colendo TST: 

"0 direito ao reajuste de 26.05%, a incidir sobre os snlrn-xbos de 

dezembro de 1988, janeiro e fevereiro de 1989, foi fixado sob a 

egide da legislaggo que perseguia a recomposiggo alarial media 

te a cobertura da defasagem provocada pela inflaggo no trimestre 

anterior. Houve a inflação, seu Índice foi estabelecido, determi 

nou-se a incidencia do reajuste, inclusive sobre o salário de 

fevereiro/89. 0 direito estava perfeitamente delimitado, sendo , 
,  

prortanto, exigível, sendo impropria a invocagao de outras nor - 

mas a cercearem tal direito, pois a aplicaggo da legislaggo pos 

tenor, no caso, no emcontra amparo nem na hermeneutica e muito 

menos na equidade" (RR 17.302/90.3. DJU 22.11.91, p. 16953). 

Defere-se o reajuste salarial, bem como o reflexo sobre ferias, 

13q salário, FGTS, gratificaggo e repouso semanal. 

Por fim, em relação ao Piano Collor, " a partir da vigencia da 

Medida proviseria 154/90, convertida na Lei 8030/90, n.o se aplica o IPC de mar0 

de 1990, de 84.32%, para a correção dos salários, porque o direito ainda no se 

havia incorporado ao patrimonio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao 

inciso XXXVI do artigo 5° da Constituiggo da República ". 

No caso nao se cogita da nogao de direito adqurido, mesmo por - 

quo "a concessgo de reajuste com base em lei ja revogada traria efeito reprisl-rina 

todo, inexistente no direi IC.) pario". 

JT - 2013-1 

Indefere -se, pois. 
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E. ATRASO DE SALÁRIOS. MULTA 

No que se adstringe ao pedido de juros e corregao em razão do 

atraso no pagamento dos salerios, data venia, o pedido no se revela certo ou 

determinado; ao contrArio, limita-se o reclamante a 11egar que "sistematicamente" 

ocorria atraso na quitagao da remuneração mensal. Em corolrio, indefere-se. 

Defere-se, por outro lado, o pedido de multa, em face do no pa-

gamento dos reajustes previstos no tetnno aditivo ao acordo coletivo, na forma dita 

an

F. ASSISTLNCIA JUDICIARIA 

Os pedidos de assistencia judiciaria e honorarlos advooat icios 

ficam indeferidos em face da inobserGnc1a do requisito inserto ao artigo 14, §12, 

da Lei 5584/70. Rejeita a Junta a alegagao de me fe por no se cogitar,aos autos, 

da insergao aos artigos 17 e 18 do CPC. 

03. CONCLUSÂO 

Face ao exposto , decide a MM 4 JCJ de Cuiabe, A unanimidade , 

juJgar a reclamagao P 4 PCONITE EM PARTE para condenar o reclamado a pagar aos re-

clamantes as verbas deferidas na fUndamentagao supra, que aqui se integra. Liqui-

de-se por c1  cubs, com base na variagao salarial. Observe-se o Provimento 01/93 , 

do E. TST. Custas, pelo reclamado, de CR$40.001,00, calculadas sobre o valor arbi-

trado de CR$2.000.000,00. Prazo de lei. Partes cientes. E, para constar, foi lavra 

da a presente ata, que vai lavrada na forma da lei. Em tempo, ressalta-se, retifi-

cando-se, que a decisao prolatada por maioria, vencido o Sr. Juiz Cl. Represen - 

tante dos Empregados, que deferir di erengas rentes do Plano Collor. 

70(_2) ee 4

Juiz Cl.Rep.Empr !jlor) 

EZ 

Juiz Presidente 

/ 

L..- Di tor/ aria 

JT - 2013-1 
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Jul z Cl.Rep.Empregadores 
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ENO. SR. DR.JUIZ BEESIDENTE DA 24 JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGA 

MENTO DE CUIA8A-Mt. 
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PROCESSO N9 1.857/91 

A COMPANHIA bE DESENBOLVIMENTO DO ESTADO ' 

DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita' 

no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, com sede no loco GPC,no 

Centro PolTtico Administrativo - CPA, nesta Capital, por seu ' 

procurador abaixo assinado, 

para CONTESTAR a reclamado 

ROSE HELENA PAES DE BARROS, 

lineados: 

ut mandató, Vem a presença de V.Exa, 

trabalhista contra si proposta por 

pelas motivos e raziies a seguir de-

1 - A Reclamante fpi demitida em 07 de de 

maio de 1.991, com salirio de Cr$ 281.042,06 (duzentos e oiten-

ta e um mil, quarenta e dois cruzeiros e seis centados), no 

sendo verdadeira a sua alegacio de que a Reclamada no quitou ' 

em sua totalidade, as verbas trabalhistas que lhe eram devidas 



e. 

r---
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.2. 

As verbas is quais a Reclamante diz ter direito em seu item 1 , 

sio meras expectativas, eis que o Acardo Coletivo de Traba1h9 e 

seu Termo Aditivo, estio sendo questionados na Justice (certi 

do anexa), tendo em vista o parecer da Procuradoria Geral 

Estado (cOpia junta) e, pelo comando superveniente da Lei 

8.178, de 01.03.91,, que estabelece regias a serem observadas 

com relação a salarios. A Reclamtnte, celetista e nio funciona-

ria pUblica, teve sua relacio de trabalho abrangida pelos dita-

mes da supra citada Lei. Por outro lado, o Acardo Coletivo d 

Trabalho nio foi homologado pela Justice de Trabalho 0 que faz 

com que nio tenha canter normativo e forma de lei. 

do 

n9 

2 - A Reclamada cumpriu todas as sues obri\

gacaes trabalhistas quitou todas es verbas por ocasiio da resci 

sio contratual, sendo uma inverdade as sues alegaçaes dos Iteni, 

2 e 3 da exordial, demonstrando com isso somente sua petilincia 

e ganincia, querendo receber da Reclamada o que nio tem direita 

3 - A correcio monetaria a que se refere a 

Reclamante no Item 4, foi devidamente paga, e ela, mesWo sendo 

incoerente em suas alegacaes.'confOrma que a Reclamada pagou 

correcio quando devida. 

4 - Rio lhe i devida a multa a que se re - 

fere no Item 5, pois por força da Lei n4 8.178, os dissTdios fo 

ram todos transferidos para apiis 31 de, agosto de 1.991. 

5 - A Licence primio a que alaga ter di - 

reito, foi paga como devido e a Riclamida ebmente nio maisi 



.3. 

usukfruiu dela, porque no quiz. 

6 - Estranhar, a rigor, estranha a Reclama 

da pelo modo arrevezado com que gem a Reclamante alegar redução 

salarial de que °foi vItiman (Item 7 da exordial). 411 presente' 

contestação adjuntamos ciipia do processo n9 1.408/90, de 18 de 

abril de 1.990, da CODEMAT, originado por denUncia do Sindicato 

da categoria, onde ficou provado o enquadramente irrijular di Re 

clamante ao nivel TS-4. 

7 - As alegações contidas nos ¡tens 8 nio 

expressam a verdade, eis que todos os direitos trabalhistas ad-

vindos da Lei n9 8.178, foram rigorosamente respeitados pela 

Reclamada, que nio deixou de cumprir nenhum Item da referida ' 

Lei. 

8 - No faz verdade sua alegacio nottem 9 

de que laborou em horas extraordinirias. A Reclamada tinha, co-

mo ainda hoje tem, um horirio fixo de trabalho •e seus emprega - 

dos s trabatham em horas extras quando expressamente autoriza-

dos pela sua Diretoria. Suas declarações sio incoerentes e repe 

titivas e, os valores que tenta receber sio absurdas e nio con-

vencem a ninguem. Far-se-ia mister que a Reclamadie demonstras-

se essas horas extras trabalhadas com exatidio e de maneira m e 

Esse ei um fato constitutivo do direito da Reclamante ' 

e, via de consequência, requer por ela seja provado (art.333,I 

do CPC). A negacio disso, constitui cerceamento de defesa da 

Reclamada, o que ê defeso por lei. 
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9 - As alegaciies da Reclamada nos Ttens 

10 e 11, também die expressam a verdade, eis que seus direit-

tos trabalhistas foram todos pagos e devidamente quitados, den-

tro do que estabelece o artigo 477 da CLT e seu parigrafosee a-

lineas. 

10 - Por derradeiro, prossegue a Reclaman-

te em seus devaneios, apresentando cilculos e mais cilculos nos 

Itens 12 a 14, pleiteandoyalores que ji lhe foram pagos e ou - 

tros simplesmente insubsistentes quando confrontados com os di 

reitos da Reclamada, pois que tenta enganar a Justiça, fazendo' 

e tentando mostrar seu pretenso direito e alcançar, de maneira 

ilegal, os eeus objetivos. 

Isto poeto e o que mais ser certamente su 

prido pelo reconhecido saber juridic° de V.Ex0, espera serena - 

mente a Reclamada o acolhimento da presente peca ContestatOria; 

pois que, pela leitura dds fatos expostos, vé-se com clareza 

que a Reclamante falta com a verdade, tentando ludibriar a Jus-

tiça e o Direito, o que repugnado pelas nossas Leis Trabalhis 

tas. 

Espera-se pela improcedancia da reclama 

cio trabalhistas indevidamente ajuizada e a condenacio da ora 

Contestada nas penas da sucumbéncia e custas peocessuais. 

Protesta-se provar o alegado por todos os 

meios de provad em direito admitidos, notadamente perTcias, 

oitiva de testemunhas e depoimento pessoal da Reclamante, sob I'I__ 


